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       PORTARIA N.º 244/2014 
 
 
 
       A PREFEITA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 32, § 2.º da Lei 
Municipal n.º 014/2012 de 03/04/2012, RESOLVE READAPTAR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos 
Servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de Julho de 2014. 
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DA FG PARA A FG 
Giana Franco de Andrade 41688-1 Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura 
FG-01 FG-07 

Hamilton da Paz 41777-1 Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

FG-02 FG-06 

Marcos Paulo Grosseli 34941-1 Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento 

FG-01 FG-07 

 
 
       Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 24 de Julho de 2014. 
 
 
 
 

Sirlene Pereira Ferreira Svartz 
Prefeita Municipal 


